
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° SS-PE001/22 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE SAÚDE; 
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1. LICITAÇÃO: O procedimento de que nata o presente edital; 

2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualixada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regulaiidade fiscal que seja exigida neste edital do vencedor da fase de proposta de 

preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitará°, à qual será adjudicado o seu
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objeto; 
5. CONTRATANTE: O Município de MONSENHOR TABOSA que é sign Ptb do 

instrumento contratual; 

6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signatária 

do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRA: Servidor ou nomeado designado por ato do titular do Poder Executivo 

Municipal, que,arealiaara os procdimentos: de- 4ecelà$9.l„El ,daS „pmpostas de, preços ,e da, 
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2.0-DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 

2.1-Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades 

empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 

anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas 

regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 

Prefeitura Municipal de MONSENHOR TABOSA e que satisfaçam a todas as condições da 
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legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto 

da licitação e previamente credenciadas perante a Bolsa de licitações e Leilões, até 01(um)dia 

antes da data de realização do pregão, mediante atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado, e subseqüente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários 

estabelecidos neste edital. 
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2.8-0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INihRNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema 

de Pregão Eletrônico (acesso ao sistema) da Bolsa de Licitações e Leilões. 

2.9- Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "acesso publico" constante da 
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2.10- A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. 

, 212- O acesso do operador ao pregão, para efeito: de encaminhamento de provis  de preço e 
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3.0- DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

3.1-0 licitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico especifico, no 

horário e dia previstos neste editaL 

3.2-No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 

campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCA do(s) produto(s) ofertado(s), conforme a 

ficha técnica descritiva do produto. 

3.3-A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES das EMPRESAS neste campog 
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implicará na desclassificação imediata da mesma. 

3.4-Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias; 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

ESCRITAS.
3.5-0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo 
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4.7 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final ÉQ 

fechado. 

5.0-DA HABILITAÇÃO 

to„.4 tentara? sranente,natcasp da 

- 

O-

08i8 igual 
Cara-, aill.àálW.0 
PAdmiriisà:06 

custos de 
adnentèâtUeg. do 

Praça 7 de Setembro15-  Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 



5.1-Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo, 

via arquivo digitalizado enviado pelo sistema, juntamente com o arquivo da proposta de preços, 

todos perfeitamente legíveis 

5.2- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

;Edital. 

5.9.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 

sede do licitante. 

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitie---

nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014; 
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b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita través de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
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64.2.1- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez 

Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

AC+RLP
LG = 

PC+ELP 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

PC : PASSIVO CIRCULANTE 

o 
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ET  P : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

6.4.2.2- As empresas abertas no ano corrente, deverão apresentar balanço de 
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6.0-DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 

6.1-0 credenciarnento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões deverá ser providenciado até 01 

(um) dia antes da data e hora de apresentação das propostas constante do preâmbulo deste edital. 

No horário e data ali mencionados, o licitante apresentará declaração, constando o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 
£2_ 
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6.2-A partir da hora e data previstos no edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico 

pela Pregoeira com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade 

das mesmas com as especificações técnicas e demais exigências constantes do edital, excetuando-

se a análise de preços, que dar-se-á posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e 

procedendo a classificação exclusivamente daquelas que tenham atendido às exigências deste 

editaL 

-Os lances seta°, áp "i':aezdeéreácentes.,. 

: .€23:5Wtt 
n ate cett taio da 

*itivivizrovvr-X, 
àét tai; .q:là-radtïfor„& caso àpos tgCç rggoeira acera, 

aceitação d6 lance de menor valor; 

6.10-A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pela Pregoeira 

implica na exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado 

por ele, posa efeito de ordenação das propostas. 

6.11-Caso não se realizem lances, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante 

classificado em 1° lugar para que seja obtido preço melhor. 
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6.12-Declarada encerrada a etapa de lances, a Pregoeira verificará a aceitabilidade das ofertas no 

que se refere à exeqüibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores 

ofertados. 
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6.15.1-0 não cumprimento do envio da proposta ajustada dentro do prazo acima estabelecido, 
acarretará nas sanções •previstas no item 17.1, deste Edital, poelendo a Pregoeira convocar a 

empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente. 

6.16-Caso o licitante tenha apresentado o Certificado de Registro Cadastral em substituição de 

documento pertinente à habilitação jurídica ou qualificação econômico-financeira ou regularidade 

fiscal, a Pregoeira verificará, de imediato, junto ao Cadastro do Município, se a documentação do 
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licitante se encontra devidamente regular. 

6.17-Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será derbtado 

vencedor, e os presentes à sessão serão comunicados. 

6.18-Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, a Pregoeira solicitará os documentos 

de habilitação do licitante classifiçado em 2? lugar que devetrieR~los jiniediatamente via 
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lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão. 

6.27-Caso o licitante vencedor se recuse irijusiificadamente a assinar o contrato ou não apresente 

situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos 

da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a 

Pregoeira. 
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6.28-A Pregoeira retornará is atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro 
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licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de 

habilitação e celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

6.29-No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das 

propostas esta licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo 

docah,poçlençlo„rno, entanto, a Pregoeira definir outra dataa, Iiorai.1, /a.aençlp.a. publicaçãcve 
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9.0-DO CONTRATO 
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9.1-0 Município de MONSENHOR TABOSA, com a interveniencia da SECRETARIA DE 

SAHDE, assinará contrato com a vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à. 

contratação, podendo ser prorrogada somente unia vez, quando solicitado pela parte, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante e que não haja prejuízo ao erário. 
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9.2-Caso o licitante vencedor se recuse injusEtficadamente a assinar o contrato ou não apresente 

situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos 

da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a 

Pregoeira, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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14.0-DA ENTREGA DO OBJETO E DOPAGAMENTO 

14.1-0 veículo deverá ser entregue de acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, a partir 

do recebimento da Ordem de Compra, no prszo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da 

solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo 

com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não 
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observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 

de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

14.2-0 veiculo entregue pela licitante vencedora estará sujeitos à aceitação plena pelo órgão 

recebedor. 
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16.4-Arcar com eventuais prejnfros causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade comenda por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

entrega do objeto contratual. 
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16.5-Manter Garantia de fabricante mínima de 01 (um) ano. 

17.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a previa defesa, a 

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
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dirigido à autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, podendo o 

interessado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do 1° dia UM seguinte 

ao da interposição, no endereço eletrônico ficitacaomtabosa@outMok.com, ou na plataforma 

BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILOES ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contra-arrazoes em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. te_ 

18.3-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á 
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o do vencimento, e considerar-se-ao os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver 

explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de 

expediente normal na Prefeitura de MONSENHOR TABOSA. 

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
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20.5-Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de MONSENHOR TABOSA, localizada na 

Praça Sete de Setembro, 15, Centro - Monsenhor Tabosa/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas, 

ou poderá se lido através do site: vrwa. 

20.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, durante o expediente normal, na 

Praça Sete de Setembro, 15, Centro - Monsenhor Tabosa/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas, 

ES2--
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ou através dos telefones (088) 3696-1117. 

20.7-0s casos omissos serio resolvidos pela Pregoeira e, dependendo do caso, pela autoridade 

competente, nos termos da legislaç:ão pertinente. 

21.0-DO FORO 
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ANEXO 1- DETALHAMENTO DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL DE MONSENHOR TABOSA - 

CE, como seguinte detalhe: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD MARCA MEDIA M TOTAL 
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AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO (TIPO B) VEICULO 
Especificação: Ambulância suporte básico (Tipo B) 
Veículo tipo furgão O Km- Ano/modelo 2021/2021 (ou 
superior) Motor - Cilindrada: 2.2(minima); Número de 
cilindros: 04; Combustível: Diesel; Alimentação: Turbo; 
Protetor de Carter Transmissão - Manual com Machas: 
06(seis); Tração: traseira Freios - Freios dianteiros:
Disco; Freios traseiros: Disco; Freio de estacionamento: 

R$ 
250.000,00 

R$ 
250.000,00 
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Manual Direção - Hidráulica, com ajuste altura e 
profundidade. Dimensões e capacidade - Comprimento 
(mm) 5245; Largura (mm) 1993; Altura (mm) 2430; 

Entre-eixos (mm) 3250; Segurança Freios ABS - com 

EBD (Distribuição Eletrônica de Frenagem); Freios ABS, 
Airbags do motorista e passageiro- frontal e Cintos de 
segurança dianteiro copa 3 pontos. Ar condicionado; „ 
motilação&tija4lCona4'ar;;Cirréfe(ayariAlaaelétriata 
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2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução desta aquisição; 
2.7 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 

do art. 65, parágrafos 1.° e 2° da Lei n.2 8666/93 e suas alterações posteriores. 

3 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO DA ENTREGA: 
3.1. A entrega do item será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual 
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deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para 

fins de pagamento; 
3.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa contratada; 
3.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não 

esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item 

eventualmente fora de especificação,. 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

SECRÇJ4RFA6(1:(08S() 

P880-8 étiã. de -á:g:atói; 

:ejesentgd 
Smad 

g3i33E1 

TAFIL ..„ya 

do ANEXO contratual, parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

4.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de dezembro 

de 2022, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei if 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores. 

o,, com sede 
5.007/0' 

CLÁUSULA QUINTA - DA FON E DE RECURSOS 

çhtriilhacon ie'?" 

RITA 

Praça 7 de Setembro, 15- Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

prefedura.prnmtehotmail.com Te): (88) 36961117- www.monsenhortabosa.ce.gov.hr 



5.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E El  EMENTO DE DESPESAS n° UBS - 0702.1030101711.037 e 

MAC - 0702.1030201761.038 - Recurso Estadual - Secretaria do Estado e elemento de 

despesas 44.90.52.00 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

O reçosisãoifirmes-e iiteajustaveis; - - 

, acres cimo s. odaug 

5: dá Lei i?8cíí6/93pJ . 
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partif o jOrdem-de Com pra

Orek8Striln, a5 e 
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. 66 9 "liai eZaçõe! 

9.2-Físéa1izar e iCompanhar a- exeC'iiidaddo-obléto contratud, 

9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CON1RATADA 

10.1-Entregar o veiculo objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos

estabelecidos neste neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

ac  
dçioet 

ll dI Co 

tê dá5°4 
•tó,.-nti,

3/4 .f.ANE, 
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10.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Contratante; 
10.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

ntreg4, 49 objeto contt 

'fr4Nn 0.40. n

MA, --SEG4 

e 'eisãtiantiatMãtodê , 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 

conveniência da Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93 sem 

que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido; 
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rcs 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO 

13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Monsenhor Tabosa, Estado do Ceará, para dirimir 

toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela 

ia ^ tratiira,,,re unciand -ser desde. já a qualquer outro .or, mais privilegiadosue—
. 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS 

CLÁSULAS DO EDITAL 
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